
 

         
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 020/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018 

 

Aos oito dias do mês de maio de 2018, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER, com sede na Avenida 

Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, neste ato denominado simplesmente 

ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 

PREGAO PRESENCIAL Nº 006/2018, e de outro lado a empresa adjudicatária 

nos itens abaixo, homologada em 08/05/2018, doravante denominada 

FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 

publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no 

ato convocatório e consoante as clausulas que se seguem: 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger – MT, o preço do fornecedor 

fica registrado a seguir relacionado, objetivando o fornecimento de gêneros 

alimentícios para merenda escolar, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer e para atender a necessidade da Secretaria Municipal Promoção e 

Assistência Social da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-Mt, observado as 

especificações contidas no Termo de Referência deste edital e em seus anexos. 
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Fornecedor: Wanderlei Bosco Ribeiro & Cia LTDA CNPJ: 01.020.481/0001-60 

Endereço: Av. Santo Antônio Nº: 372 

Bairro: Centro Cidade: Santo Antônio de Leverger CEP: 78.180-000 

Representante Legal: Wanderlei Bosco Ribeiro CPF: 429.301.701-15 

E-mail:  Telefone: (65) 3341-1216 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor Tota 

002 3.000,000 PC ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ MIKA 3,25 9.750,00 

003 1.000,000 MÇ ACENDEDOR - PALITO DE FOSFORO 
EXTRA LONGO,EM M ADEIRA 

PARANA 3,95 3.950,00 

005 2.500,000 CX AMIDO DE MILHO - PRODUTO A 
BASE DE AMIDO DE MILH O, 
FARINHA DE ARROZ E 
VITAMINAS,COM ASPECTO DE C OR 
BRANCA, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,.,ISENTO DE S 
UJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS,ACONDICIONADO EM C 
AIXA,REEMBALADO EM 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE PA 
PELAO, RESISTENTE 

MILENA 7,00 17.500,00 

006 700,000 MÇ ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, 
LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE 
MAXIMA 15%, I SENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ACOND ICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

CONCHA DE O 71,00 49.700,00 

008 650,000 CX OLEO COMESTIVEL - AZEITE DE 
OLIVA, EXTRA VIRGEM, O BTIDO DE 
AZEITONAS SAS, COM SABOR E 
CHEIRO DE AZ EITONA, ISENTO DE 
RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS 
,ACIDEZ IGUAL OU INFERIOR A 1% 
APTO PARA CONSUMO MA MESA, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCAD O 

FAISÃO 19,00 12.350,00 

009 160,000 CX AZEITONA EM CONSERVA - 
VERDE,INTEIRA COM CAROC 
O,IMERSA EM LIQUIDO,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFOR 
MES,ACONDICIONADA EM BALDE 
PLASTICO VEDADO,APR ESENTANDO 
PESO LIQUIDO DRENADO 

CAMPO BELO 116,00 18.560,00 

011 250,000 CX BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
TIPO BISCOITO DOCE SE M 
RECHEIO TIPO MAIZENA,, 
COMPOSICAO BASICA BASIC A 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA 
VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRA 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM 
EM EMBALAGEM FIME BOPP, 400 GR 

DALLAS 99,00 24.750,00 



 

012 180,000 CX BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
TIPO ROSQUINHA DE CO CO, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 
TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMIT IDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, PE 
SANDO 160 GRAMAS 

MABEL 108,00 19.440,00 

014 3.050,000 CX CHOCOLATE - EM PO, SOLUVEL, A 
BASE DE CACAU E AC UCAR, SEM 
GLUTEN. COM ROTULO CONTENDO 
NO MINIM O AS INFORMACOES DE 
NOME,MARCA, INGREDIENTES, D 
ATAS DE FABRICACAO E VALIDADE, 
LOTE, INFORMACOE S 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 3 
MESES DA DATA DE ENTREGA 

NESTLÊ 15,00 45.750,00 

015 1.800,000 UN CANJIQUINHA, EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS 

MIKA 5,20 9.360,00 

017 5.350,000 PC COLORIFICO - EM PO 
FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE 
FRU TOS MADUROS DE ESPECIMES 
GENUINOS, GRAOS SAOS, 
LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, 
DE COLORACAO VERM ELHO 
INTENSO, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR P ROPRIOS, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS 
A SUA ESP ECIE, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARE 
NTE,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDAD O, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO 

MIKA 4,40 23.540,00 

018 150,000 CX CREME DE LEITE - APRESENTANDO 
TEOR DE MATERIA G ORDA MINIMA 
DE 25%, EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA 
,PESANDO 200 GRAMAS 

NENE 84,30 12.645,00 

020 750,000 PC ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE 
DE PRIMEIRA QUALID ADE 
APRESENTANDO TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIF ORMES, DE 
ESPECIME DE VEGETAIS 
GENUINOS, ISENTO DE 
FERMENTACAO E MOFO, 
HOMOGENEA, COM ASPECT O, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTA DE AUSENCIA D E 
SUJIDADES,PARAZITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO, ESTERILIZADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA, 
EMBALADO EM EMBALAGE M 
APROPRIADA, CONFORME NTA-
57(DEC.12486,DE 20/10/ 78) 

MIKA 3,10 2.325,00 

021 4.500,000 CX EXTRATO DE TOMATE - 
SIMPLES,CONCENTRADO, PRODU 
TO RESULTANTE DA 
CONCENTRACAO DA POLPA DE 
TOM ATE POR PROCESSO 
TECNOLOGICO, PREPARADO COM 
F RUTOS MADUROS 
SELECIONADOS SEM PELE,SEM 
SEME NTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE 
SUJIDADES E FERMENTACAO, 
ACONDICIONADO EM LATA 
FECHADA CO 
M 350G 

SO FRUTA 4,10 18.450,00 

023 5.350,000 PC FARINHA DE MANDIOCA - 
SECA,FINA,LIGEIRAMENTE TOR 

K DELICIA 8,20 43.870,00 



 

RADA, ESCURA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LAR VAS, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO,ATOXICO 

024 400,000 PC PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - 
OBTIDA DA FARINHA 
DESENGORDURADA DE 
SOJA,UMIDADE EM G/100G MAXI 
MA 6,0%,COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO 
S,ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS,ACONDI 
CIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO C/ 
1KG,EMBALADO EM SACO 
PLASTICO REFORCADO C/ 1 
0KG. 

NATURALIS 61,00 24.400,00 

026 2.030,000 PC FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, 
OBTIDA DO GRAO DO TRI GO 
INTEGRAL,QUEBRADO E 
TORRADO, USADO PARA QUI BE, 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
500 GRAMAS. 

MIKA 7,40 15.022,00 

027 430,000 FD FEIJAO - CARIOQUINHA, TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM A 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 
ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO,SUJIDADES ISEN TO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURAS D E 
OUTRAS ESPECIES, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA A 
GRICULTURA 

DA CASA 135,00 58.050,00 

029 350,000 UN FERMENTO BIOLOGICO - TIPO 
GRANULADO SECO INSTAN 
TANEO, COMPOSTO DE 
SACCHARORNYCES CEREVISIAL, 
AGENTE DE REIDRATACAO, 
ACONDICIONADO EM EMBAL AGEM 
APROPRIADA 

SAF. INSTANT 1,40 490,00 

030 9.500,000 PC FERMENTO QUIMICO - TIPO EM 
PO,COMPOSTO DE PIROF OSFATO 
ACIDO DE SODIO, BICARBONATO 
DE SODIO,FOS FATO 
MONOCALCICO,ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

ROYAL 4,30 40.850,00 

032 80,000 LT LEITE DE SOJA - LIQUIDO, 
PREPARADO A BASE DE SOJA, 
SEM LACTOSE, SEM COLESTEROL 

VITA MAIS 8,20 656,00 

033 100,000 LA LEITE EM PO - ISENTO DE LACTOSE, 
A BASE DE 60% DE P ROTEINAS DO 
SORO DE LEITE E 40% DE CASINA, 
OLEOS VEGETAIS E 
MALTODEXTRINA; CONTEM DHA, 
ARA ,VITAM INAS, NUCLEOTIDEOS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIG 
OELEMENTOS OPCAO ADEQUADA 
NA INTOLERANCIA A L 
ACTOSE 

NESTLÊ 15,70 1.570,00 

035 100,000 LA FORMULA - INFANTIL, A BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
INDICADA PARA O TRATAMENTO 
NUTRICIONAL DA ALERGIA A 
PROTEINA DO LEITE DE VACA EM 
LACTENTES 

NESTLÊ 33,00 3.300,00 



 

036 1.100,000 LA LEITE EM PO INSTANTANEO - TEOR 
DE GORDURA TOTAL 13 POR 
CENTO, GORDURA SATURADA EM 
18 POR CENTO, SEM GORDURA 
TRANS,FORTIFICADO, INTEGRAL E 
INSTA NTANEO, ISENTO DE 
GLUTEN, COM 9 POR CENTO DE PR 
OTEINA, 3 POR CENTO DE 
CARBOIDRATOS, VALOR ENER 
GETICO EM 7 POR CENTO, 24 POR 
CENTO DE FERRO, CO NTENDO 31 
POR CENTO DE VITAMINA A, 38 POR 
CENTO D E VITAMINA D E 29 POR 
CENTO DE VITAMINA C,ENVASAD 
O EM RECIPIENTE HERMETICO, EM 
LATA LACRADA 

NESTLÊ 19,70 21.670,00 

038 2.700,000 CX LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, 
TEOR DE MATERIA GORD A MINIMO 
DE 3%, RECIPIENTE HERMETICO 
EM CAIXA ALU MINIZADA 

NENE 38,50 103.950,00 

039 2.500,000 LA LEITE CONDENSADO - COMPOSTO 
DE LEITE INTEGRAL,A CUCAR E 
LACTOSE (TRADICIONAL), DE 
CONSISTENCIA C REMOSA E 
TESTURA HOMOGENEA, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA CARTONADA 

ITAMBE 5,00 12.500,00 

041 200,000 CX MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA 
PARA MACARRONADA,F ORMATO 
PARAFUSO,NA COR 
AMARELA,OBTIDA PELO AM 
ASSAMENTO DA COMPOSTA DE 
FARINHA DE TRIGO ESPE CIAL,OVOS 
E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS,ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PAR ASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA DE 15%, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO 

DALLAS 62,00 12.400,00 

042 200,000 CX MASSA ALIMENTICIA - SECA PARA 
MACARRAO, INSTANTA NEA E 
INTEGRAL,TIPO PENNE,COR 
MARRON,OBTIDA PEL O 
AMASSAMENTO DA MISTURA COM 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS,ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ADMITINDO UMIDA 
DE MAXIMA DE 13 POR 
CENTO,EMBALADA DE FORMA AP 
ROPRIADA 

DALLAS 57,00 11.400,00 

044 180,000 CX MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO 
TIPO CONCHA, SEMOL A DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO. MASSA COM OVOS 
E CORANTES NATURAIS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO. MARCA DO FABRICANT 
E, PRAZO DE VALIDADE DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS-CNNPA 

DALLAS 60,00 10.800,00 

045 170,000 CX MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA 
PARA SOPA, FORMATO AVE-MARIA, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENT O DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUB STANCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTES ARTIFICIA 
IS, 

DALLAS 84,00 14.280,00 



 

SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPAREN 
TE,ATOXICO 

047 450,000 UN MAIONESE - EMULSAO CREMOSA 
OBTIDA COM OVOS E O LEOS 
VEGETAIS,COM ADICAO DE 
CONDIMENTOS,SUBSTA NCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES,DE 
CONSISTENCI A CREMOSA,NA COR 
AMARELO CLARO,COM CHEIRO E 
SA BOR PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES,INGREDIENTES D E 
PREPARO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVACAO,H 
ERMETICAMENTE 
FECHADO,ACONDICIONADO EM 
POTE D E PLASTICO 

SOYA 7,50 3.375,00 

048 180,000 CX MILHO DE CANJICA BRANCA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE,B 
ENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PAR ASITAS 
E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 14% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANS 
PARENTE, ATOXICO 

MIKA 150,00 27.000,00 

050 275,000 FR MEL - ELABORADO POR 
ABELHAS,A PARTIR DO NECTAR DE 
FLORES E/OU EXSUDATOS 
SACARINICOS DE PLANTA S, 
ISENTO DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, SUJIDADES PA 
RASITAS E DE CORRETIVOS DE 
ACIDEZ, ACONDICIONAD O EM 
RECIPIENTE APROPRIAD 

SANTO ANTON 38,80 10.670,00 

051 2.500,000 CX MISTURA PARA PREPARO DE 
MINGAU - A BASE DE ARRO 
Z_(MUCILON), CONTENDO 
VITAMINAS E SAIS, LATA COM 5 
00 G 

NESTLÊ 12,80 32.000,00 

053 445,000 CX OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, 
OBTIDO DA SOJA, SEM CO 
LESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO 
DE RANCO E SUBSTA NCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM 
EM LATA DE 90 0 ML 

LIZA 80,00 35.600,00 

054 3.000,000 PC OREGANO - EM FOLHAS SECAS, 
OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, 
DE COLOR ACAO VERDE 
PARDACENTA, COM CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIO, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
E STRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO P 
LASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 
RESISTENTE E HER METICAMENTE 
VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPEL 
AO REFORCADO 

MIKA 3,50 10.500,00 

056 500,000 PC POLVILHO - AZEDO, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, 
ISENTO DE SUJIDA 
DES,PARASITAS E LARVAS 

MIKA 4,20 2.100,00 

057 5.000,000 PC POLVILHO - DOCE, BRANCA, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, 

MIKA 4,20 21.000,00 



 

ISENTO DE SUJIDA 
DES,PARASITAS E LARVAS 

059 10.500,000 LA PESCADO EM CONSERVA - TIPO 
SARDINHA, PREPARADO S COM 
PESCADO FRESCO, LIMPO, 
VICERADO ETC, APRE SENTACAO: 
INTEIRO E SEM CABECA, 
CONSERVADO EM MOLHO DE 
TOMATE, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SAB OR PROPRIO, 
ISENTO DE FERRUGEM E 
DANIFICACAO DA S LATAS, 
SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 
LATA VEDADA COM PESO DE 130 
GR, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELA O 

NAVE 3,30 34.650,00 

060 10.500,000 LA PESCADO EM CONSERVA - TIPO 
ATUM, PREPARADOS CO M 
PESCADO 
FRESCO,LIMPO,VISCERADO, 
APRESENTACA O: RALADO, 
CONSERVADO EM OLEO 
COMESTIVEL, COM ASPECTO COR 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ISENTO DE F ERRUGEM E 
DANIFICACAO DAS LATAS, 
SUJIDADES,PARA 
SITOS E LARVAS, ACONDICIONADO 
EM LATA COM 170 GRAMAS, 
EMBALADO EM CAIX 

88 5,90 61.950,00 

062 500,000 UN TEMPERO - COMPLETO COM 
PIMENTA, SAL,POLPA DE AL HO, 
PEMENTA JALAPENA, PIMENTA DO 
REINO BRANCA, C EBOLA, 
MANJERICAO, OLEO VEGETAL, 
REALCADOR DE S ABOR 
GLUTAMATO MONOSSODICO , 300 
G 

CASTELO 3,80 1.900,00 

063 700,000 UN VINAGRE - DE VINHO, RESULTANTE 
DA FERMENTACAO A CETICA DO 
VINHO, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, A CIDOS ORGANICOS 
E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 
S UJIDADES,MATERIAL TERROSO, 
E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO CO 
M TAMPA 
INVIOLAVEL,HERMETICAMENTE 
FECHADO 

VITALIA 3,50 2.450,00 

065 6.800,000 KG CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE, 
CUBOS, RESFRIADA 
, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM ASPECTO 
,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
EMBALADA EM SACO P LASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, 
PESANDO 5KGS 

FRICAL 22,80 155.040,00 

066 1.600,000 KG CARNE BOVINA SALGADA - 
PRODUTO PREPARADO COM CARNE 
BOVINA EM CUBOS, PARTE 
DIANTEIRA, COM SAL MOURA, 
DESSECADA,DE CONSISTENCIA 
FIRME COM ASP ECTO, COR, ODOR 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJI DADES, PARASITOS, LARVAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO 
EM SACO PLASTICO A VACUO COM 
1KG, ACO NDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADA, LACR ADA E 
ROTULADA, DEVERA ESTAR DE 
ACORDO COM A LE GISLACAO 
VIGENTE ETER VALIDADE MINIMA DE 

FRICAL 27,50 44.000,00 



 

06 MESE 
S 

068 3.600,000 KG CARNE BOVINA - TIPO PALETA, 
PECA INTEIRA, RESFRIAD A, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA 
COM ASPECT O,COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, EMBALADA EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, 
PESANDO ENTRE 3 0 E 43KGS 

FRICAL 20,00 72.000,00 

069 5.600,000 KG CARNE BOVINA - TIPO PALETA, EM 
CUBOS, SEM OSSO, C ONGELADA, E 
NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA LIM PA, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO, SABOR PROPRIO, 
EMB ALADA EM SACO PLASTICO, 
TRANSPARENTE, ATOXICO, P 
ESANDO ENTRE 1 A 5KG, 
INSPECIONADA PELO SIF 

FRICAL 20,00 112.000,00 

071 5.000,000 KG CARNE BOVINA - TIPO MOIDA, 
DIANTEIRA SEM OSSO, TIP O 
PALETA OU ACEM,SEM PELANCA, 
SEM GORDURA,CON 
GELADA,ISENTA DE SEBO, LIMPA, 
COM ASPECTO COR CH EIRO E 
SABOR PROPRIOS,EMBALADA EM 
EMBALAGEM A PROPRIADA,SEM 
SUJIDADES E ACAO DE 
MICROBIOS,INS PECIONADA PELO 
SIF 

FRICAL 20,00 100.000,00 

072 3.000,000 KG CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, 
MOIDA, RESFRIADO, E N O MAXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA COM 
ASPECTO,CO R,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLA 
STICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 
PESANDO 5KGS 

FRICAL 22,80 68.400,00 

074 1.000,000 KG CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, 
TIRAS, RESFRIADA, E N O MAXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA 
LIMPA,COM ASPEC 
TO,COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, EMBALADA EM EM 
BALAGEM APROPRIADA, PESANDO 
ENTRE 1 A 5KGS, INS PECIONADA 
PELO SIF 

FRICAL 17,00 17.000,00 

075 1.600,000 KG CARNE SUINA - TIPO PALETA, 
PICADA, RESFRIADA, ACON 
DICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXIC 
O 

FORTEZA 18,00 28.800,00 

077 5.000,000 KG PEIXE - FILE DE TAMBAQUI OU 
TAMBATINGA: FILE DE TAB ATINGA 
OU TAMBAQUI CONGELADO, EM 
CUBOS, MEDIND O 
APROXIMADAMENTE 2X2X2CM DE 
LARGURA, SEM ESPI NHOS, SEM 
FRAGMENTOS OSSEOS OU 
CARTILAGINOSOS 
, SEM COURO, SEM PELE. 

DELICIOS FISC 21,50 107.500,00 

078 14.000,000 KG FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM 
PECAS, RESFRIADO, P EITO, COM 
ASPECTO COR E CHEIRO 
PROPRIO, SEM MAN CHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, PESO KG 

MAROMBI 9,50 133.000,00 



 

080 3.000,000 KG FRANGO SEMI-PROCESSADO - 
INTEIRO, RESFRIADO, SE M PES, 
PESCOCO E VISCERAS, COM 
ASPECTO COR E CH EIRO 
PROPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS, ACONDICI 
ONADO EM SACO PLASTICO, PESO 
POR QUILO 

MAROMBI 6,84 20.520,00 

081 1.650,000 KG FIGADO - BOVINO EM ISCAS, 
RESFRIADO, COM ASPECTO 
PROPRIO,FIRME,NAO PEGAJOSO, 
ISENTO DE MANCHAS E 
SVERDEADAS, COM CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

FRICAL 12,80 21.120,00 

083 5.500,000 UN BEBIDA LACTEA - BEBIDA LACTEA 
SABOR COCO: PRODU TO LACTEO 
RESULTANTE DA MISTURA DE 
LEITE E SORO DE LEITE 
FERMENTADO, COM AMIDO E 
POLPA DE COCO. ODOR E SABOR 
PROPRIO DA FRUTA ADICIONADA. 
SEM G LUTEN. SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS. SEM SOJA. EMBALA 
GEM: ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PLASTICAS DE 
POLIETILENO OPACO E ATOXICO 
DO TIPO "GARRAFA PLA STICA" DE 
900G.PRAZO DE VALIDADE: MINIMO 
DE 30 (TRI NTA) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

NAPOLES 6,00 33.000,00 

084 5.500,000 UN BEBIDA LACTEA - BEBIDA LACTEA 
SABOR MORANGO: PR ODUTO 
LACTEO RESULTANTE DA 
MISTURA DE LEITE E S ORO DE 
LEITE FERMENTADO, COM AMIDO 
E POLPA DE M ORANGO. ODOR E 
SABOR PROPRIO DA FRUTA 
ADICIONA DA. SEM GLUTEN. SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS. SEM SOJ 
A. EMBALAGEM: ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS PLAS TICAS DE 
POLIETILENO OPACO E ATOXICO 
DO TIPO "GAR RAFA PLASTICA" DE 
900G. PRAZO DE VALIDADE: 
MINIMO DE 30 (TRINTA) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

NAPOLES 6,00 33.000,00 

086 2.000,000 UN MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, 
ACONDICIONADA E 
M POTE PLASTICO,ATOXICO, CAIXA 
DE PAPELAO REFOR CADO 

COMAJU 20,00 40.000,00 

087 3.000,000 PC QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, 
EMBALADO EM PLA 
STICO INVIOLAVEL 

NENE 28,00 84.000,00 

089 6.150,000 KG PAO - TIPO FRANCES, 
COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: F 
ARINHA DE TRIGO, AGUA, 
FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E 
SAL, PESANDO 100 GR, EMBALADO 
EM SACO PLASTICO 

CIA DOS PAES 10,50 64.575,00 

090 4.000,000 PC PAO - TIPO DE FORMA TIPO 
HORIZONTAL, MASSA NAO Q 
UEBRADICA, CONSISTENTE, 
SEDOSO E MACIO, COMPOSI CAO 
MINIMA DA MASSA: FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA V EGETAL,AGUA, 
FERMENTO BILOGICO, ANTI-MOFO, 
SAL, P ESANDO PACOTE COM 500 
GRAMAS, EMBALADO EM EM S ACO 
PLASTICO PVC ATOXICO, PECA 
INTEIRAFATIADONA 
HORIZONTAL, COM VIDA UTIL DE 7 
DIAS 

CIA DOS PAES 7,50 30.000,00 



 

092 3.000,000 PC PAO ESPECIAL - TIPO INTEGRAL, 
COM 12 TIPOS DE CERE AIS, SEM 
ACUCAR, FABRICADO COM 
MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTO DE MATERIA 
TERROSA, P ARASITOS, 
EMBALAGEM COM 400GRAMAS. 

CIA DOS PAES 15,00 45.000,00 

093 3.450,000 PC MINI-PAO - TIPO BISNAGA,CORTE 
HORIZONTAL NA SUPER FICIE DA 
CASCA, CASCA PARTIDA, MIOLO 
BRANCO E MAC IO,MASSA DE 
FARINHA DE TRIGO,SAL, 
ACUCAR,EMULSIFI CANTE E 
AMIDO,SEM 
CONSERVANTES,EMBALAGEM APR 
OPRIADA,TIPO SACO PLASTICO, 
ATOXICO 

CIA DOS PAES 9,40 32.430,00 

095 4.500,000 KG POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR.,SABOR A 
CEROLA,COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRI 
OS,AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COM 
POSICAO,ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPA RENTE, 
ATOXICO 

CARPELLO 31,00 139.500,00 

096 4.500,000 KG POLPA DE FRUTA - CONGELADA 
SEM ACUCAR,SABOR MA 
RACUJA,.,COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRI O, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS,ACONDICION 
ADAS EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, 

CARPELLO 31,00 139.500,00 

098 5.000,000 KG POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR.,SABOR A BACAXI,COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO S,AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMP OSICAO,ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPA RENTE, 
ATOXICO 

CARPELLO 31,00 155.000,00 

099 1.000,000 PC ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, 
TAMANHO E COLORACA O 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA 
DE ENFE RMIDADE, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
LIVRE DE AGROTOXICO, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS SS 
EM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADA EM EM CAIXA, 
PES 
ANDO APROXIMADAMENTE .. 

CUIABANA 5,50 5.500,00 

101 2.500,000 KG ALHO - BULBO, NACIONAL, DE 
OTIMA QUALIDADE, FRESC O, SEM 
LESOES DE ORIGEM LIVRE DE 
RESIDUOS, TAMAN HO E COR 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVI DO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, PESANDO APROXIMADA 
MENTE PESANDO EM KILO 

NACIONAL 24,50 61.250,00 

102 2.000,000 KG BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DA 
NOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

CUIABANA 6,40 12.800,00 



 

104 5.000,000 KG BATATA - LISA,DE 
PRIMEIRA,COMPACTA E FIRME,SEM 
LE SOES DE ORIGEM SEM LESOES 
FISICAS OU MECANICAS, TAMANHO 
E CONFORMACAO 
UNIFORME,DEVENDO SER G 
RAUDA,ACONDICIONADA EM 
SACOS PLASTICOS ATOXICO 
S,CADA EMBALAGEM DEVE PESAR 
APROXIMADAMENTE 5 KILOS 

PAULISTA 4,65 23.250,00 

105 2.500,000 KG CENOURA - VERMELHA,DE 
PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESC A, 
COMPACTA E FIRME,SEM LESOES 
DE ORIGEM SEM RA 
CHADURAS,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS,DEVEND O SER BEM 
DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA 
EM EMBA 
LAGEM APROPRIADA PARA 
ENTREGA EM SACO PLASTIC O 
ATOXICO,PESO POR QUILO 

PAULISTA 3,50 8.750,00 

107 3.000,000 KG LARANJA - LIMA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE RESID 
UOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVA S, 
TAMANHO,COR E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVEN DO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIR ME E INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACO COM 10 
A 12D UZIAS APROXIMADAMENTE 

PERA 3,50 10.500,00 

108 8.500,000 KG MACA - VERMELHA GRANDE, 
NACIONAL, DE PRIMEIRA, A 
PRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMACAO UNIFO RME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, CO M 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FISICOS E MECA NICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACOND 
ICIONADA EM CAIXA PAPELAO 
ONDULADO 

NACIONAL 9,90 84.150,00 

110 1.500,000 KG PERA - D'AGUA,NACIONAL,DE 
PRIMEIRA,TAMANHO E COL 
ORACAO UNIFORMES,DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVID A E 
MADURA,COM POLPA FIRME E 
INTACTA,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRAN 
SPORTE,ACONDICIONADA EM 
CAIXAS DE PAPELAO,DEVE NDO 
SER FORNECIDA POR QUILO. 

PAULISTA 10,30 15.450,00 

111 2.500,000 KG TOMATE - MADURO, BOA 
QUALIDADE, GRAUDO, COM POL PA 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATER IAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRES D E RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANIC A,RACHADURAS E 
CORTES, ACONDICIONADO EM 
CAIXAS 
DE MADEIRA(495X355X220)MM, 
24KGS 

PAULISTA 6,15 15.375,00 

 

 

2.3. Em observância ao art.11 inciso II do Decreto 7892/2013, para fins de 



 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo o primeiro 
colocado da ata, ficam registrado em forma do anexo I desta ata os itens , 
unidade , especificação, marca , fornecedor e o preço unitário dos licitantes em 
2º classificação, mediante anuência da classifica, que aceitam cotar seus 
material/serviços em valor igual ao do licitante em primeiro lugar(primeiro lugar). 

2.4. Na hipótese de cancelamento parcial desta ata nos casos especificados na 
clausula décima segunda, o órgão gerenciador ou aderente da ARP convocará  
as  demais empresas classificadas em 2º lugar para o item interessado, que 
estão na ordem da ultima proposta da etapa competitiva conforme demonstrado 
no quadro de comparativo e ata de lances constantes nos autos do processo 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. Para a presente contratação foi instaurada procedimento licitatório com 
fundamento nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 , 
Decreto 7892/13, aplicando-se subsidiariamente, no que couber as disposição 
das Leis Federais nº 8666/93 , LC 123/016 e 147/14  e alterações posteriores. 

3.2. Regulamente convocado para a ordem de fornecimento, o fornecedor 
cumprirá no prazo de Máximo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma única 
vez, se houver justificativa aceita pelo o Município de Santo Antonio de 
Leverger-MT ,sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O Fornecedor fica incumbido de apresentar procuração contrato social carta 
de preposição ou documento equivalente (original ou cópia autenticada), que 
designe expressamente o seu representante habilitado para retirada da 
solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou 
assinatura na Ata de Registro de Preço supre a necessidade de convocação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  O Registro de Preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a 
Empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em conseqüência do 
presente certame, terá validade pelo prazo 12 ( Doze ) meses contados a partir da 
assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a dozes 
meses, incluídas eventuais prorrogações devidamente justificado e somente se 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 
requisitos desta norma, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

4.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 
ás penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULAS QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria 



 

Municipal de Gestão do Município de Santo Antônio do Leverger/ MT 
representado Prefeitura Municipal, através de um fiscal de Registro de Preços 
devidamente nomeada e designada para esse fim, nos termos das normas que 
reagem a matéria e normatizações internas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, 
poderá a critério da licitadora, ser utilizada por órgão e entidades interessadas, 
desde que previamente autorizada pelo órgão e entidades interessadas, desde 
que previamente autorizada pelo órgão gerenciador. 

5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de 
Preços deverão encaminhar solicitação prévia á Secretaria Municipal de Gestão 
juntamente para o Setor de Licitação e Contratos do Município de Santo Antônio 
do Leverger/MT Prefeitura Municipal. 

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos 
seguintes pressupostos:  

a) Não comprimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

5.5. O quantitativo decorrente das Adesões á Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentes do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

5.6. Após autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado 
o prazo de vigência da Ata.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para empresa signatária deste instrumento é aquele 
constante na Planilha Demonstrativa de Preço e Classificação. 

6.2. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que 
assim o permita. 

6.3. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão 
gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis 
para nova aquisição desejada. 

6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador ordenará a nova 
realização de pesquisa de preços. 

6.7. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de 
qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal de Contrato 
que verificará e confrontará a qualidade dos gêneros alimentícios entregue como 



 

especificado no Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos itens conforme o objeto. 

7.3. Em se verificando vícios nos materiais avaria, o fornecedor será informado para 
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo 
para recebimento definitivo. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios na entrega dos materiais será realizada 
pela Fiscal do Contrato, devidamente designado pela portaria.  

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, 
§2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior 
ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador providenciará a 
expedição da ordem de fornecimento e notificará a empresa para proceder a 
entregar dos itens. 

8.1.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por faz – 
símile ou e-mail, conforme informações constantes na proposta. 

8.1.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá 
ser acompanhada da ordem de fornecimento. 

8.1.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da 
ordem de fornecimento. 

8.1.4. A retirada da ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por 
preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que 
comprove essa situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 

8.1.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se 
recusar a receber a ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo 
órgão gerenciador, este convocará a empresa com preço registrado em segundo 
lugar para efetuar o fornecimento nas condições próximas do primeiro colocado, e 
assim por diante. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, e 
empresa FORNECEDORA se compromete a: 

9.1.1. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

9.1.2. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail, entre outros 
meios de contato para atender as solicitações de prestação de serviços; 

9.1.3. Permitir e oferecer condições para mais ampla e completa fiscalização 
durante a vigência contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso á 



 

documentação pertinente atendendo ás observações e exigências do setor 
competente pela fiscalização; 

9.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrências da prestação dos serviços, bem como as contribuições devidas á 
Previdência Social, encargos trabalhista, prêmios de seguro e de acidente de trabalho 
e quaisquer outras despesas que se fizeram necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 

9.1.5. Aceitar, nas mesmas condições avançadas, as supressões nos valores adstritos 
aos quantitativos do ITEM adjudicado, em até 25% ( vinte e cinco por cento); 

9.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos; 

9.1.7. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução da presente Ata de Registro e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitados pela Prefeitura Municipal. 

9.1.8. Comprovar, sempre que solicitado, a quitação das obrigações trabalhista, 
tributárias e , mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais ( Fundo de 
garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinente aos seus empregados 
alocados no serviço decorrente da execução do contrato, como condições á 
percepção do valor faturado; 

9.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos o fornecimento dos materiais de gênero 

alimentício, nos termos da legislação vigente; 

9.1.10. Cumpri fielmente todos os termos do presente edital. 
9.1.11. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anuência da Prefeitura Municipal De Santo Antônio do Leverger-MT. 
9.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços. 
 
9.2 – DA CONTRATANTE 
9.2.Constituem obrigações da Prefeitura, além das demais previstas neste Edital de 
Pregão Presencial dele decorrente: 

9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com Empresa 
FORNECEDORA, após a aceitação dos serviços prestados; 

9.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Empresa FORNECEDORA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 

9.2.3. Fiscalizar a execução do presente contrato por meio de servidor formalmente 
designado pela Prefeitura Municipal; 

9.2.4. Acompanhar a execução da prestação dos serviços, podendo intervir para fins 
de ajustes ou suspensão da mesma. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ATA 
CONTRATUAL 



 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato será feito 
pela servidora(o) Yasmim Ribeiro Marietto Lopes 136/GP/2018, CRN 12018 
designado(a) pela Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do art.67 da Lei nº 
8.666/93, competindo-lhe tomar todas providências, de modo assegurar que este seja 
executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de 
forma unilateral pelo órgão gerenciador, quando:  

I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 

II – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu Preço Registrado, na hipótese deste se torna superior 
aqueles praticados no mercado; ou 

IV – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no Art. 7º da Lei nº 10.520,de 2002. 

V –O fornecedor não dispuser a substituir os alimentos que vierem a apresentar 
defeitos/avaria ; 

VI – O fornecedor não cumprir com as obrigações constantes deste instrumento; 

VII – Demais sanções prevista no Edital e Termo de Referência. 

12.1.1. O cancelamento de Registros nas hipóteses prevista nos inciso I, II e IV será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.1.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata , 
devidamente comprovados e justificados.: 

I – Por razão de interesse público; 

II – A pedido do fornecedor. 

12.1.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses prevista, 
assegurados o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa 
Oficial. 

12.1.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de Preço na 
ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer as prefeitas 
execuções contratuais, devidamente comprovadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

12.1. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas 
Fiscais, quando for o caso. 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada à manutenção das exigências da habilitação, as notas 

fiscais de fatura serão encaminhadas para a Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico/contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 

15 (quinze) dias do mês subseqüente da entrega, contado da data do atesto de 

conformidade da nota fiscal.  

13.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 
empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir 
da data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os 
campos preenchidos discriminado valores unitários e totais do item, sem rasuras e 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, 
ainda, o número do Banco, da Agência e da Conta- Corrente onde deseja receber seu 
crédito. 

13.3. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos 
exigidos na habilitação. 

13.4. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o 
fornecedor será notificado para regularizar. 

13.5. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 5(cinco) dias para proceder á 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato 
deverá ser certificado e comunicado á Secretaria Municipal de Fazenda para as 
providências cabíveis. 

13.6. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador 
ou aderente poderá baixa-la e carregar para os autos, sem necessidade de comunicar 
o fato ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao 
órgão comprador, que terá o prazo de até 20 (vinte) dias para dar a liquidação da 
despesa, na forma estatuída na Art. 40, XIV, “ A” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o 
prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 

14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem 
emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da ordem de fornecimento 
e contendo todos os dados da mesma. 

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada para habilitação, da proposta comercial e do documento 
de cobrança, que serviu de base para emissão da ordem de fornecimento. 

14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviço deverão estar inclusos 
no valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável á 
espécie. 

14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número da agência e o 
número da conta corrente na qual executará o deposito bancário para pagamento 



 

repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 

14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que 
efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal, 
devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, 
antes do processamento do respectivo pagamento. 

14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição constante da ordem 
de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes deste instrumento ocorrerão por conta da classificação 
e dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento 
Programa previsto para os correntes exercícios: nas seguintes Rubricas: 

EXERCÍCIO 2018: 
Funcional Programática 
 
Os valores referentes ao exercício de 2018 serão consignados a orçamentária 
daquele exercício. 

CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento dentro do 
prazo estabelecido no item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão 
gerenciador, a aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia 
defesa, de conformidade com o decreto nº 7.892/13 publicado no Diário Oficial da 
União de 24 de janeiro de 2013e no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e dos dispositivos neste 
instrumento. 

a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com Administração por 
até 05 (cinco) anos; 

b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando então poderá solicitar 
a sua reabilitação. 

16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, á 
multa moratória, conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, aplicação do 
percentual 0,5% (meio por cento), a juízo da Administração. 

16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria ao Município de São 
Antônio de Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, e poderá cumular 
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 15.4, 
b. 

16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 
administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos 
termos do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 



 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos de acordo com o edital 
Pregão Presencial 006/2018; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o município de Santo Antônio de Leverger/ MT representado pela Prefeitura Municipal, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade que é de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com 
inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do 
decreto nº 3.555/00. 

16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 
dia úteis contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será 
encaminhado para execução pela Procuradoria  Municipal. 

16.6. Do Ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminha-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

16.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativa prevista no item 
16.4, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

16.8. O possível órgão aderente á ARP será o responsável pelas sanções 
administrativa aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicações da pena prevista nesta 
ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 10.520/2002,08.666/1993 e alterações 
posteriores, bem como pelo Decreto nº 7.892/13 Publicado no Diário Oficial da União 
de 24 de janeiro de 2013 regulamentado pelo o Decreto 3.555/2000 e regimento 
interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na CLÁUSULA QUARTA da Ata 
e, em atendimento ao Artigo 19 da Lei Federal 7.892/2013, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão Presencial nº 006/2018, o qual integra a presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
18.1. Conforme preceitua o Artigo 17 do Decreto nº 7.892/13 os preços registrados 
poderão ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
18.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os artigos 18, 19, 20 
e 21 do Decreto nº 7.892/13, conforme segue: 



 

18.2.1. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
18.3.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
18.3.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
18.2.2. Quando o preço de mercado torna-se superiores aos preços registrados se o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos se comprovantes apresentados; 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
18.2.3.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preço; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; ou  
d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II 
e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
18.2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
19.1. Esta Ata de Registro de Preço vincula – se ás disposições contida nos 
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas 
partes: 

a)  Edital do Pregão Presencial nº 006/2018 e Termo de Referência; 

b)  Ata da Sessão Pública, documentação credenciamento e habilitação; 

c) Proposta escrita do fornecedor e proposta realinhada de preço, caso houver. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
20.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 
instrumentos: 
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades do interesse 
público, nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, e pelo Decreto nº 7.892/13 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013, 3.555/2000, respeitados 
os direitos do fornecer. 
b) Cancela – lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I art. 79 da 
Lei nº 8.666/93; 
c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste 
instrumento; 



 

d) Fiscalizar a ENTREGA DO OBJETO. 
e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 
20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES 
21.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o 
número deste instrumento e os assuntos especificam da correspondência. 
21.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER/MT 
PREFEITURA MUNICIPAL  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO / SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
21.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores 
deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, 
nos termos do art. 654, § 2º, do código civil. 
22.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 
cumprir fielmente as cláusulas ora avançadas, e ainda com as normas prevista na Lei 
nº 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços. 
22.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata 
de Registro de Preço com, a empresa contratada ou seu procurador e a quem 
interessar, lavrando- se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os 
presentes e encaminhado – a ao Prefeito para Homologação e Despacho. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Para eficácia do presente instrumento, a contratante providenciará seu extrato de 
publicação na imprensa Oficial do Estado, em conformidade com disposto no art. 20 
do Decreto nº 3.555/2000. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir qualquer 
controvérsia advinda da execução desta Ata de Registro de Preços. 
24.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a 
presente ARP em 03( três ) vias de igual teor e forma, para um só efeito lega, ficando 
uma via arquivada no auto processual no Setor de Licitação do órgão gerenciador, na 
forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
                                              ________________________ 

Valdir Pereira de Castro Filho 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________ 
Wanderlei Bosco Ribeiro E Cia LTDA  

Wanderlei Bosco Ribeiro 
CNPJ: 01.020.481/0001-60 

Contratada 
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